
10 Anos de ECA: O Cumprimento e a soluçãol

Apos l0 anos de promulgação da Lei n. 8.069i90 (Estatuto da Criança e do

Adolescente - ECA) a sociedade e o Estado brasileiro não podem mais conviver com a

flagrante ilegalidade cometida por representantes do povo eleitos que não têm como

prioridadeabsolutaacriançaeoadolescente,previstanoartigo22Tdaconstituição

Federal e no artigo 4e da citada lei- Isto poÍque assegurar direitos sociais' econômicos e

cúturais da inÍância e da juventude é assegurar um contexto familiar e comunitário sadios

paraodesenvolvimentointelectualepoüticodetodaasociedadepÍesenteefutura.o

Estado brasileiro deve cumprir a Lei sob pena de estar quebrando o Estado de Democrático

de Direito: a violação do Estado se apresenta em cada ato de violência cometido poÍ um

cidadão que não teve Íespeitado os seus direitos e garantias fundamEntais A violência do

Estado se volta para a sociedade como um todo porque "sem direitos do homem

reconhecidoseprotegidos,nãohádemocracia;serndernocracia,nãoexistemascondições

minimas para a solução pacífica dos conflitos" (Bobbio, 1992: 1)'

No ano de 1988, durante o plocesso Constifuinte, grupos populares e movimentos

sociaisorganizaramduasemendaspopulares:umachamava.CriançaeCon§tituinte'.aouüa
.Criança, prioridade nacional'. Essas duas emendas tiveram assinaturas suficientes para

seÍem apÍesentadas em plenário, uma vez que o poder de mobilização social alcançou

organizaçãopalatanto.segundoAntônioCarlosGomesdaCosta,umdosredatoresdo

ECA, que acompanhava a discussão internacional da elaboração do que viria ser a

convenção sobre os Direitos da criança da oNU (1989), "cinqüenta e quatÍo artigos da

Convenção viraram um artigo da Constituição Brasileira, que é o 227" (Gomes da Costa'

1993).

Naquele momento histórico, então, é que os valores da doutrina da proteção

integral vetcem a trincheira da positivação juridica revogando absolutamente a doutrina da

situação irregular.Isto, após ter se originado em uÍn conflituoso pÍocesso histórico de

dominação do regime militar, que, na politica de atendimento para os chamados "menotes",

se expÍessou em diretrizes e estÍufuras assistencialistas e Íepres§oÍas. Aquela doutrina é

absorvida no Brasil com três objetivos: (l) o de asseguÍaÍ a condição peculiar ile uieito de

direito em desenvolvimento numa integralidade de direito -que se lê condensadamente no

artígo 227, da cF-, representando os diversos contextos em que a criança e o adolescente

estão inseridos; (2) o objetivo de buscar uma nova forma de relação entre Estado e
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sociedade civil por meio da democracia participativa; e (3) o objetivo de reordenar as

organizaçôes não-governamentais e, principalmente, as govemamentais por meio da

descentralização politico-administrativa com a municipalização. Este novo modelo

exterioriza os anseios poÍ uma participação ativa da sociedade civil no Estado que

concretize a proposta do Estado social. E nesse aspecto, contrário ao regime militar, que se

sedimentou as bases do novo contato social qre deseja a efetivagão dos direitos por meio

da participação da sociedade nos governos. Em outras palavras, trata-se não somente de uma

reação ao modelo ditatorial, mas, a toda história sócio-política aristocrática da sociedade

brasileira cujo senüdo dessa reação é a deÍnocratização para efetivação dos direitos humanos

(Ferraz Jr., 1997:51).

A Constituição de 1988 quebrou a tradicional distinção entre Estado e sociedade

ao pÍescreveÍ que as ações govemamentais na área da assistência social e na área da criança

e do adolescente serão organizadas segundo a diretriz da participação popular @rt. 204,

inciso II e art.227, § 7e). ou seja, não mais somente o Estado é responsável por pÍomoveÍ o

bem-estar social. A idéia de co-responsabilidade é ainda mais explÍcita no artigo 4s ao düer

que ..é dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do Poder Púbüco

assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos" fundamentais das crianças e

dos adolescentes. Assim, todos nós devemos seÍ protagonistas do cumprimento do ECA: o

Estado representado pela união, estados e municípios, tendo em vista a separação dos

poderes, que determina campos de resporsabilidade diferenciados entre o Legislativo, o

Executivo e o Judiciârio; e a sociedade civil representada pelas entidades, frrndações,

partidos políticos, diferentes movimentos sociais e pela própria responsabilidade do

cidadão. O cumprimento do ECA deve se fazer "através de um conjtmto articulado de ações

governamentais e não governamentais" (art. 86, do ECA). Esta nova relação política emerge

em virtude da democracia ÍepÍesentativa não ter sido "capaz de ensejar formas

verdadeiramente democráticas de administração do Estado. A populaçâo é chamada a cada

quatro anos para comparecer a§ umas, mas não vê os compromissos assumidos pelos

candidatos eleitos serem transformados em realidade, o que leva a grandes ftustraçôes

sociais. Nesse contexto, novas formas de organização e participação popúar são esperanças

concretas da cidadania ser assumida e de populaçôes übertando-se da posição alienada de

meros instrumentos políticos manobráveis" (CMP-SP, 2000 : 6).
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E para não dizer que o Estatuto é apenas um conjunto de idéias reguladoras

meramente programáticas, o seu artigo 88 aponta a estrutuÍa de Estado que deve ser criada

para coÍÍesponder a idéia de participação popular: "são diretrizes da politica de

atendimento: ... criação de conselhos municipais, estaduais e nacional dos direitos da

criança e do adolescente, órgãos deliberativos e controladores das açôes em todos os niveis,

assegurada a participação popular paritária por meio de organizações representativas'

segundo leis federais, estaduais e municipais,' (inciso II, do art. 88, do ECA). Estes são os

órgãos que devem articular Estado e Sociedade Civil para garantir a expressão da vontade

dopovonapriorizaçãodasverbaspúblicas,bemcomoparaassumiropapelcontroladordas

ações govemamentais e não-governamentais.

Aofalarmos,então,depoliticapúblicaparaaáreadainfânciaedaadolescência,

os govemantes têm limitaçôes constitucionais de caráter valorativo e formal no exercício de

seus poderes politicos (poder de estabelecer prioridades). Pelo primeiro aspecto, o principio

da absoluta prioridade estabelece a preferência da criança e do adolescente na formulação e

na execução de politicas sociais públicas e a destinação privilegiada de recursos públicos

(caput do art.22', , da CF; e parágrafo único do art' 4e, do ECA)' Pelo segrutdo' tanto a

formulação de políticas sociais para inmncia e adolescência quanto a destinação de recursos

devem ser constitúdas ile forma arrianlada entre Estado e sociedade civil por meio de

deüberações dos conselhos dos direitos da criança e do adolescente'

À história do conselho Estadual dos Direitos da criança e do Adolescente de são

paulo (GONDECA) e dos conselhos municipais do Estado de são Paulo vem sendo

constituida num duro processo de acomodação na tradicional estrufuIa do Estado. Conforme

relatório de aüúdades (abrili99 a março/oo) apresentado em Assembléia Anual de Prestação

de contas do cONDECA em março de 2000, dos 645 (seiscentos e qu enta e cinco)

municípios do Estado de São Paulo, quase a totalidade de municípios tiveram seus conselhos

dos direitos da crianga e do adolescente instalados. E 5l% dos municipios instalaram seus

conselhos tutelares, o que corÍesponde 332 mruricípios. Nesse aspecto quantitativo, o

número de conselhos instalados pode não nos assr§tar, mas ainda peÍmanece uma grande

dúvida: qual é a quaüdade da relação politico-administrativo entre sociedade e Estado no

cumprimento da lei?
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Um exemplo que demonstra a péssima qualidade da relação político-

administrativa entre Executivo Estadual e CONDECA é demonstrado pelo decreto ns

43.59 1, de 2o de ouhrbro de 1998. Por esse decreto, o governo do estado bloqueou R$

g76.g23.00 (oitocentos e setenta seis mil e oitocentos e vinte e três reais) do Fundo Estadual

dos Direitos da Cnança e do Adolescente, desviando-o paÍa pagamento de pessoal e

encargos sociais, dinheiro esse que deveria ser repassado aos municípios para

implementação de políticas publicas. Esse decreto vigorou durante quarenta e horas (48),

sendo revogando por outro decreto em virtude da articulação dos conselheiros da sociedade

civil com a pressão da sociedade.

AprecariedadeemqueseencontÍamagrandepartedoscorselhos(tutelarese

dos üreitos) e a não destinação de verbas são demonstrações das dificuldades enftentadas

pela democracia participativa ftente a cultura autoritária do Estado brasileiro Os conselhos

de direitos não conseguern seÍ o espaço de articulação, de discussão e de deüberação de

políticas públicas, poÍque o modelo de dernocracia representativa estâ impedindo que o

novomodelopÍopostopelaConstituiçãoFederalepeloECAseefetive.ouseja,a

burocracia, que é criada para possibilitar pÍocessos tÍanspaÍentes e racionais' é

constantemente mal utilizada por aqueles que nomeiam os representantes de governo nos

conselhos dos direitos, que em geral não possuem poder de decisão' como uma forma de

bloqueio das deliberações e das propostas que vêm da sociedade. Aqueles que nomeiam os

representantes de governo nos conselhos dos direitos são justamente os prefeitos, os

governadores, o Presidente da República e seus assessoÍes dtetos'

Temos,então,ummodelolegal(ideal)dedemocraciaparticipativa,ma§em

realidade o modelo de democracia representativa ainda impera na determinação das

prioridades políticas. os representantes eleitos, seja no executivo, seja no legislativo' sào

aqueles que vem definindo orçaÍnentos púbücos em que a criança e o adolescente não são

prioridade absoluta. são raros os goveÍnos que têrn por princípio a articulação com a

sociedade civil para definir as politicas públicas e o oÍçamento'

Nosso país ainda está submetido a uma aristocracia que se relaciona com o povo

de forma clientelista -vide os escândalos de loteamento das administrações regionais da

capital entre alguns vereadores. Nessa história de exclusão, como deve sel, então,

estabelecida as políücas públicas para a infância e adolescência? Entendemos que deva
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cumprir três grandes eixos: politicas sociais básicas, programas protetivos (em caráter

supletivo) e pÍogramas de reinserção social (medidas socio-educativas)' Isto porque nossa a

historia de desigualdade social advém de um modelo socio-econômico excludente. que não

desconcentra a renda por meio de políticas sociais básicas universais. Se uma grande parcela

não tem acesso a elas, tanto os progÍamas protetivos, quanto os de reinserção social se

fazem necessários em virtude dessa omissão.

os numeros da mortalidade infantil e materna, da educação e do trabalho infantil

expressam muito bem a omissão e a falta de qualidade das politicas. segundo dados da

UNICEF de 1gg4,26,4 de cada 1000 crianças nascidas vivas falecem. o que comparado aos

países ocidentais correspondem a uma ta:<a três vezes maior. Ainda com relação a saude, a

Dra. Anna Volochko questiona os dados ,Co Estado de são Paulo que dizem ser de

aproximadamente 9g% de institucionali zaçáo do parto, e "ainda assim. a nossa mortalidade

materna e de cerca de 50 vezes maior que a mortalidade materna nos países desenvoh'idos"'

O nosso problema eventualmente não é

Permanente dos Pcrvos, 2000:90).

de quantidade. mas de qualidade (Tribunal

Em relação a área da educação, encontramos o mesmo problema entre quantidade

e qualidade no Estado de São paulo. Enquanto a tu<a de escolarização é aproximadamente

de 95o/oentre 7 e 14 anos, a repetência e de 21,796 no lq grau (fonte UIIICEF, 1995)'

Com relação ao trabalho de adolescentes, temos em nc'sso estado 2?,30'6 de

adolescentes com idade entre 15 e 17 anos. que estudam e trabalham. Nesta mesma faixa

etária, a porcentagem dos que so trabalham e de l4,2yo (fonte UNICEF, 1996)' Com estes

números. podemos inferir que os adolescentes estão entrando precocemente e sem

qualificação profissional no mercado de trabalho. os jovens que vêm de camadas

empobrecidas. buscando na escola a possibilidade de se integrarem no processo econômico e

politico da sociedade, desistem de estudar devido a uma pedagogia excludente. que não

trabalha os elementos culturais dos diversos grupos. Ou ainda, abandonam por necessidade

de suprir a renda familiar. Com isto. o ciclo da marginalização se reproduz.

Essas omissões do Estado em proporcionar a igualdade de fato entre os cidadãos,

lançam urna gran,Ce parcela da população a toda sorte de violência. miséria e precariedade

de vida, cc,locando crianças e adolescentes em situação de risco. Nessa linha- o Estatuto da

Criança e do Adolescente prevê medidas protetivas, que são medidas aplicáveis "sempre que
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os direitos reconhecidos nesta Lei forem ameaçados ou violados: (l) por ação ou omissão da

sociedade ou do Estado; (lI) por falta, omissão ou abuso dos pais ou responsàveis; (lll) em

razão de sua conduta" íart.98, do ECA). As medidas protetivas também são apücáveis aos

pais ou responsáveis, conforme artigo 129, do ECA Num sentido preventivo' essas medidas

visamresgatarosdireitosqueforamnegadosàcriançaeaoadolescenteenquantosujeitos

em condição peculiar de desenvolvimento. As intervenções se dão nas diferentes situaçôes

de violação de direitos nos planos econômico, social, educacional, profissional e de saúde;

sendo esses encaminhamentos atribuições do Conselho Tutelar, conforme os incisos I e II,

do artigo 136, do ECA, por meio da reqüsição de serviços púbücos'

OConselhoTutelar,queéescolhidopoÍsuacomunidade'temopapeldezelar

pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente (art 13l ' do ECA) Os

conselheüosfutelaresnãopossuempapeljurisdicional,mastêmafunçãodeefetivaros

direitos, de assessorar o poder executivo na proposta orçamentária e de fiscalizar as

entidades de atendimento govemamantais e não-governamentias. A atuação se dá por meio

derequisiçãodeserviçospúblicos,encamirúramentoseÍepÍesentaçôes(aoMinistério

PúbticoeaoPoderJudiciário).Emoutraspalavras,oConselhoTutelaréoórgão

articulador da rede de proteção e do sistema justiça Mas' como pode ele exetcer as suas

atribuições diante da inexistência de políticas e progÍamas que constituam a rede de

serviços,ediantedeumsistemadejustiçainacessivelagrandepopúação?Arespostaestá

na baixíssima credibilidade que permeiam o Estatuto e os Conselhos Tutelares'

No que diz respeito as políticas de reinserção social como terceiro nivel de

atuaçãodoEstadoparaconstituiÍumasociedadepaciírca'oECAnãoasconcebecomomeÍa

prurição(retribuição)aoautordeatoinfracional.Sedeumlado,osatosinfracionaissão

equiparados a crimes ou contravenção penal (art l03' do ECA)' de outro lado' aos

adolescentes infratores são aplicadas medidas sócio-educativas. segundo o Procurador de

Justiça do Estado do Paraná olympio Sotto Maior, ..para o adolescente autoÍ de ato

infracional a proposta é que, no contexto da proteção integral, receba ele medidas sócio-

educativas (portanto, não puÍtitivas), tendentes a interferir no seu processo de

desenvolvimento objetivando melhor compreensão da realidade e efetiva integração social"

(1997:340). ou seja, não há impunidade para os autole§ de ato infracional, mas há um
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devido processo legal especial (uma responsabilização), conforme o principio do respeito à

condição peculiar de pessoa em desenvolvim errto (caput do art. 121, do ECA)'

O caráter eminentemente pedagógico das medidas sócio-educativas visa resgatar

os direitos decorrentes da omissão do Estado, da sociedade ou da familia, de um lado, e, de

outÍo, promover a reinserção na sociedade por meio de uma sanção, que ao restringir

direitos ou privar de liberdade (art. 112, do ECA), esteja integrando-o a vida familiar,

comunitária, escolar, profissional, cultural e política da sociedade. Em outras palawas, por

meio da aplicação de medidas sócio-educativas, que deve ter em seu projeto pedagógico

todos estes aspectos integradores, o ECA está coeÍentemente assegurando a condição

peculiar de pessoa em desenvolvimento a qualquer classe social. Isto porque devemos ter

pÍesente que peculiar se refere a fase ou estágio de desenvolvimento biológico, psíquico e

social do ser humano. Então, a não consideração da peculiaridade de um adolescente é uma

violência. É uma violência confinar adolescentes em sistemas prisionais, colocando-os

sentados no chão por várias horas sern atividades que os auxilie a lidar com as alternâncias

do processo da definição da sua identidade como pessoa.

para uma aplicação das medidas sócio-educativas em unidade e coerência com o

que é propugnado pelo ECA, o sistema de jusüça (segurança pública, defensoria, promotoria

e judiciario) e a instituição pedagógica devem estar integlados. Isto vem sendo confirmado

pelas propostas que cumpÍem o Estatuto como, poÍ exemplo, no Estado de santa catarina e

no Pará, tendo sido e§ta t tima premiada pelo Prêmio sócio-educando do ILANUD

(Instituto Latino Americano paÍa Prevenção do Detto e Tratamento do Delinqüente da

oNU). O ato infracional não deve ser considerado apenas em si mesmo para se aplicar a

medida sócio-educativa -como acontece na interpretação dos crimes cometidos pelos

adultos- ele é apenas um elemento dentre os fatores psicológicos. biológicos, familiares,

sociais, econômicos, etc. que compõem a complexidade de uma vida humana. Somente com

este complexo quadro apresentado pela equipe pedagógica, por meio de relatórios,

audiências e visitas aos(às) adolescentes, é que a decisão judicial pode, ou pelo menos

conseguiria se aproximar, da aplicação da medida mais adequada, conforme pÍescreve

(parágrafo 2e, do art. 122, do ECA). Definida a medida sócio-educativa adequada, deveria

também ser definido o plano de intewenção sócio-educativo, afim de que tanto o sistema de

justiça quanto a equipe pedagógica tivessem um parâmetro comum de avaliação das
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transformações provocadas pera intervenção pedagogica na vida do(a) adolescente' Esta

integração, no que diz respeito a medida socio-educativa de internação, possibilitaria o

cumprimento do principio da brevidade (caput do art. l2l, do ECA): tão logo o(a)

adolescente e seu contexto alcancem as metas propostas no plano de intervenção, deverá o

adolescente ter a progressão para uma medida em meio aberto'

Mesmo tendo o ECA lançado essas diretrizes para a aplicação e a execução das

medidas socio-educativas, a estrutura do sistema de justiça e a da Fundação Estadual do

Bem-estar do Menor (FEBEM/SP) estão em evidente inconstitucionalidade' Tão evidentes

quanto as mortes, pancadarias e incêndios que acontecem nas dependências das unidades da

FEBEMlsp. Tudo isto sob os olhos da Justiça - vendados ou não. compartilhamos essa

opinião com o Juiz Dyrceu Aguiar Dias cintra Junior: é "responsabilidade do Judiciário

venficar a legalidade estnta de todo encarceramento, nada têm feito os júzes para evitar

que pessoas

garantir a

fiquem submetidas aLr espaço da ilegalidade que são nossas prisões, para

integridade fisica e moral dos presos e o cumpnmento da Pena em

estabelecimento adequado à natureza do delito' a idade e o sexo do apanado ou ao Íeglme a

que tem direito nesse ou naquele momento da execução" (2000:4)'

oJutliciário,emmarçodelggg,compactuoucomumasuperlotaçãodel'600

adolescentes,entre14elsanos,nolugarondecomportaria350vagasnaUnidade

ImigrantesdaFEBEMiSP(TribunalPermanentedosPovos'2000:234).Apósocaos

ocorridonessaunidadeetambémnasUnidadesdoComplexoTatuape,tendocomoresultado

a transferência de adolescentes para instalações presitliárias "provisórias" (Centro de

observaçâo criminológrca do carandiru, cadeião de santo André e cadeião de Pinheiros) e

permaÍlentes (Centro de Intemação Franco da Rocha e Presidio de Parelheiros), o Tribunal

deJustiçadoEstadodeSãoPaulopermitiuamanutençãodeadolescentesemsistemas

prisionais, negando a ügência e a existência do artigo 185' do ECA' interpretou o sistema

normaüvo, conforme o olhar de segurança pública com que a FEBEM/SP recorreu dos dez

pedidos de liminares do Ministério Público. "A Anistia Intemacional pÍeocupa-se com o

fato de que, ao defender o aÍgumento do govemo de que o assunto é uma simples questão de

seguÍança pública, o Tribunal de Justiça do Estado assume uma posição de cumplicidade'

pois permite o prosseguimento da sucessão de violações dos direitos humanos de que é

vítimaumgrandenúmerodeadolescentes''(AnistiaInternacional,2000).
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Há anos que o movimento pela inffincia e adolescência, a Pastoral do Menor. os

Centros de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente. a Subcomissão de Defesa dos

Direitos da Criança e do Adolescente da OAB/SP. a Comissão de Direitos Humanos da

Assembleia Estadual e da Câmara Municipal de São Paulo, as entidades e os educadores em

geral, e recentemente a Associação de Mães de Adolescentes Autores de Ato Infracional

(AMAR) têm estado incansavelmente denrurciando as atrocidades e propondo alterações

substanciais contra esse regime de contenção e repressãtr. Há anos que a FEBEI\'ÍIsP vem

violando os direitos humanos de adolesc,entes porque o Estado §e omite e sustenta a trágica

relação de poder constituírCa no dia-a-dia da instituição: "a pedagogia da pancada"

promovida pelo funcionârio tenso devido a alta carga de trabalho, que ele mesmo se impõe

para alferir

hierárquica

vantagens econômicas. Tudo isto se engendra de forma estratificada e

na estrutura da instituição, possibilitando a permanência de diretcrres,

coordenadores e superüsores nesses catgos não pela competência enquanto educadores' mas

pelo apadrinhamento político-partidário, que sofre influência dos altos cargos de direção da

FEBEM/SP, da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social e do próprio go,.rno. É

justamente esta microfisica do poder que nega as deliberações de um novo poder, que são os

conselhos de direitos no nível mruricipal, estadual e nacional: o conselho Mwricipal dos

Direitos da Criança e do Adolescente de São Paulo (CMDCA,/SP) negou registro de todos os

equipamattos da FEBEM/SP por meio das resoluções de n' l8 a 3l e de n 55' o

CoNDECA/SP estabeleceu diretrizes de atendimento por meio das deliberações n 4/95'

2/g5,2198,3/98 e 18/99; e o Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente

(CONANDA), por meio das deliberações n 44196 a 47196.

AFurrdaçãoEstadualdoBem.estardoMerror(FEBEM/SP)estáinseridano

sistema legal da doutrina ila situação irregular,tendo sido criada pela Lei n. 985. de 26 de

abril de 1976. segundo um dos redatores do ECA, Mrurir cury, "os E§tatutos da FEBEM/SP.

aprovadospeloDecreton.s.Ti'\,de13deoutubrode1976'seguemamesmalinha

centralizadora da política e sistema de atendimento" (1999:2). A partir de 13 de júho de

1990, organizagões governamentais tiveram iniciado a contagem de prazo de 90 (noventa)

dias para promoveÍem a adaptação de seus órgãos e pÍogÍamas às diretrizes e principios

estabelecidos no ECA (parágrafo único, do art. 259, do ECA) Enüetanto' passados 10 anos'

a cada dia se torna mais evidente a necessidade de imediata extinção da FEBEM/SP com
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esvaziamento da atual estrutura e construção de uma nova. Não serão os técnicos, que estão

ainda olhando o autor de ato infracional como questão de segurança publica. os promotores

do reordenamento da FEBEM/Sp segundo as diretrizes da doutrina da proteção integral: o

presídio de parelheuos e o centro de Internação de Franco da Rocha representam

nitidamente a contradição entre o "no'o olhar" proposto pelo governo do Estado de são

Paulo e o que é na prática efetivado'

Atualmente. grande parte da sociedade está sendo iludida por restritos setores

interessados com a proximidade das eleições, "que buscam um 'bode expiatorio' para a

questão da violência no país. apontando suas baterias para os adolescentes autores de ato

infracional, e se negando a discutir a pedagogia do Estahrto e os resultados de sua aplicação'

utilizam como argumento da ineficácia do Estatuto, o sistema FEBEN{IsP e RJ que têm sido

ineficaz justamente por não utilizar o Estatuto" (Gomes Neto, 2000)' o membro de

MinistérioPúblicodoParaná,GercinoGersonGomesNetoavaliaque..ondeoEstatutoé

bem aplicado, como no caso de Santa Catarina' Pará' Roraima' pÍogÍamas de Prefeitura de

Belo Horizonte _ MG e a intemação de Maceió - AL e alguns pÍogÍamas do paraná e em

Salvador-BA,dernonstraqueosresultadosSãoexcelentes,comareincidênciagirandoem

tornodelO%".Aopassoque,nasmelhoresproposta§desistemaprisional'areincidência

gira em torno de 30% (Gomes Neto, 2000)'

Reduziraidadederesponsabilidarleperralparafazerimputâvelosjovensapartir

dos 16 anos, ou menos, conforme a ansiedade poÍ vingafrçados proponentes, seria um ato de

violênciairracionaldoEstadoparacomacondiçãopeculiardepessoaemdesenvolvimento

dos(as)adolescentes.segundooJuizdeDireitodalnÍânciaedaJuventudedoEstadodo

fuo Grande do sul, João Baüsta costa saraiva, esta tese"se faz inconstitucional' pois o

direitoinsculpidonoartigo22S,daCF(quefxaemlSanosaidadederesponsabüdade

penal) se constitui em cláusula pétrea, pois é inegável seu conteúdo de 'direito e garantia

individual',referidonoartigo60,IV,daCFcomoinsuscetíveldeemendaDemais'a

pÍetensão de redução viola o disposto no arügo 4l da Convenção das Naçôes Unidas de

Direito da criança, no qual estâ implícito que os signatários não tomarão mais gravosa a lei

interna de seus países. o texto da convenção se faz lei interna de caráter constitucional à luz

do parágrafo segundo do artigo 5e, da CF" (1998)'
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Aconstifuigãodeumasociedadedefatolivreeigualitáriadependedearticulação

de Estado e sociedade civil para pÍomoveÍ o acesso universal a todos os direitos e garantias

fundamentais.Ejustamenteaconcretude(aefetivação)dosdireitosegarantias
fundamentais que dá fundamento paÍâ continuarmos a seguir as leis, respeitar as instituições

ebuscarasoluçãopacíficadosconflitos.Portudoisto,équeexigimosocumprimentoda

Lei:

l)asociedadeemgeraldevebuscartodasasformasaseualcanceparaparticipardas

decisõespolíticasnosniveislocais,mrmicipais'estaduaisefederal;

2)osconselhosdosdireitosdevemerrcontrarmecanismosjuntoaestrutuadoEstado

para efetivar suas deliberações;

3) os poderes executivos. legislativos

interação com os conselhos dos

clemoc:rática.

4) os poderes executivos e legislativos devem priorizar as políticas sociais básicas e de

reinserção social para infância e juvenfude nos orçamentos:

5) os executivos devem proporcionar estrutura de funcic-rnamento (fisica, material e

humana) dos conselhos Tutelares para que possam exercer suas f*nções

comunitárias, bem como, proporcionar capacitação permanente por meio de Escola de

6)

Conselhos,

a FEBEM/SP deve ser imediatamente extinta e uma nova instituição deve

constituída por meio de um processo amplamente democrático e participativo, tendo

na direção do processo pessoas que notoriamente se filiam a doutrina da proteção

integral,

o sistema de justiça deve buscar uma fc-rrma integradora e interdisciplinar nos

processos da atea da inffincia e da juventude por meio de encontros sistemáticos

interinstitucionais e por meio de formação interdisciplinar peÍrnanente para todos os

operadores do dueito 0. tecnicos e educadores;

todos os projetos de emenda ccrnstitucional que visam a redução da imputabilidade

penal para menos de l8 anos devem ser arquivados por fenr cláusula petrea;

a elite brasileira deve estabelecer novas estratégias econômicas e políticas que

venham a incluir a grande massa de nossa população;

a sociedade brasileira deve cumprir os pactos já assumidos para a efetivação dos

direitos da criança e do adolescente.

e o judiciário devem criar mecanismos de

direitos, bem como, mecanismos de gestão

ser

?)
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